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2ª CONVOCAÇÃO PARA O PAE 
MANIFESTAÇÃO VIRTUAL DE INTERESSE (MVI) 

26/05/2025 

1. ATENÇÃO !!! É importante se atentar. LEIA AS INFORMAÇÕES!!!  
2. De acordo com a PORTARIA PROACE Nº 3, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025, que 

dispõem sobre os procedimentos de seleção para formação de Cadastro de 
Reserva do Programa de Assistência Estudantil (PAE), com caráter classificatório, 
destinados a estudantes dos cursos presenciais de primeira graduação ativos/as 
da UFSCar, convocamos, diante da disponibilidade orçamentária do momento, 
os/as estudantes do Cadastro Reserva classificados de acordo com sua pontuação 
e RPC, conforme análise socioeconômica realizada, de acordo com a PORTARIA 
PROACE Nº 2, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.  

3. TODAS AS PESSOAS CLASSIFICADAS EM NÍVEL I (pontuação acima de 66)  
de vulnerabilidade estão sendo convocadas para ingressarem no PAE. Estas 
pessoas receberão as bolsas MORADIA (a que fizerem opção no formulário da 
MVI abaixo - espécie ou vaga - e dentro dos critérios do Programa), 
ALIMENTAÇÃO (acesso às refeições do Restaurante Universitário, garantindo a 
Segurança Alimentar) e a ALIMENTAÇÃO EMERGENCIAL (auxílio em dinheiro 
para custeios diversos no valor de R$ 160,00). 

4. As pessoas que ficaram classificadas no Nível II (pontuação de 50 até 65) de 
vulnerabilidade, receberão, neste momento, a BOLSA ALIMENTAÇÃO (acesso às 
refeições do Restaurante Universitário, garantindo a Segurança Alimentar) e 
continuarão no Cadastro Reserva para possíveis futuras convocações, a depender 
das disponibilidades orçamentárias. 

5. A Manifestação Virtual de Interesse (MVI) é a fase em que acontece 
efetivamente o Ingresso no Programa de Assistência Estudantil. 

6. O(A) estudante CONVOCADO(A) deve preencher o formulário de Manifestação 
Virtual de Interesse. 

 
 

Informações pertinentes sobre o acesso às bolsas, condicionado 
à manifestação virtual de interesse: 

 

Cronograma de acesso às diversas modalidades de bolsas: 

Auxílio Alimentação Emergencial A partir de junho de 2025 
a previsão do 1º recebimento é 

 até 25/06/2025 Bolsa Moradia em Dinheiro 

 
 

https://www.bolsas.ufscar.br/BOLSAS/ProACE/documentos/SEI_1764287_Ato_Normativo__Portaria_3.pdf
https://www.bolsas.ufscar.br/BOLSAS/ProACE/documentos/SEI_1762935_Ato_Normativo__Portaria_2.pdf
https://www.bolsas.ufscar.br/BOLSAS/ProACE/documentos/SEI_1762935_Ato_Normativo__Portaria_2.pdf
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
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Alimentação (acesso ao RU) A partir de 27 de maio de 2025 
 

Bolsa Moradia-Vaga Conforme for pactuado com o DeAE e 
DeACE-Sor 

 
Contato com o respectivo Departamento por e-mail, conforme o Campus: 

 
Araras: deace-ar@ufscar.br  

Lagoa do Sino: deace.ls@ufscar.br  
São Carlos: deae@ufscar.br 

Sorocaba: deace.sor@ufscar.br  
               

Acesse o 
 

Formulário de Manifestação Virtual de Interesse (MVI) 
 

https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18. 
 
 

 
CRONOGRAMA 

 
FASE DATAS 

Divulgação da Convocação 26/05//2025 

 
Manifestação Virtual de Interesse 

Até 23h59min de 29/05/2025, 
pelo formulário 

 https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18  
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
  

RA 

770821 

802730 

822856 

823920 

824159 

831375 

 
 

mailto:deace-ar@ufscar.br
mailto:deace.ls@ufscar.br
mailto:deae@ufscar.br
mailto:deace.sor@ufscar.br
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
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831758 

832151 

832459 

832854 

833141 

833210 

833222 

833264 

833315 

834091 

834134 

834686 

842820 

842843 

842884 

842885 

843056 

843057 

843062 

843063 

843121 

843122 

843124 

843125 

843135 

843142 

843164 

843166 

843235 

843236 

843237 
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844647 

844711 

844740 

844752 

844764 

844815 

844816 

844831 

844835 

844843 

844854 

844884 

844890 

844929 

844930 

844945 

844950 

844954 

844960 

844972 

844980 

844989 

845018 

845036 

845069 

845070 

845074 

845075 

845098 

845101 

845119 

845125 
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845130 

845131 

845158 

845169 

845186 

845195 

845208 

845210 

845212 

845220 

845223 

845226 

845235 

845283 

845284 

845293 

845298 

845322 

845354 

845428 

845543 

845544 

845591 

845596 

845776 

845864 

845976 

846057 

846150 

846209 

846223 

846238 

846339 

846405 
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846412 

846423 

846424 

846457 

846469 

846726 

846734 

846763 

846768 

846774 

846777 

846790 

846803 

846816 

846842 

846868 

846872 

846887 

846890 

846904 

846905 

846937 

846985 

847103 

 
 

São Carlos, 26 de maio de 2025. 
 
 

Profa. Dra. Sabrina Helena Ferigato 
Pró-Reitora de Assuntos Comunitários e Estudantis 

Universidade Federal de São Carlos 
 

 
 


